Indica ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e a Secretaria de Estado da Saúde – SESAU alteração no montante de bolsas de colostomia a serem cedidas aos pacientes que delas necessitam para tratamento médico de 10 (dez) para 15 (quinze) bolsas de colostomia mensais.

O Parlamentar que o presente subscreve, INDICA nos termos do artigo 146, inciso VII c/c artigo 188 do Regimento Interno, ao Poder Executivo Estadual, extenso à Casa Civil e a Secretaria de Estado da Saúde – SESAU alteração no montante de bolsas de colostomia a serem cedidas aos pacientes que delas necessitam para tratamento médico de 10 (dez) para 15 (quinze) bolsas de colostomia mensais.
Considerando que trata de uma medida de preservação da saúde e bem-estar daqueles que da bolsa de colostomia fazem uso diário é que fazemos a presente Indicação.


Plenário das Deliberações, 28 de janeiro de 2022.

DEPUTADO CIRONE DEIRÓ
 




J U S T I F I C A T I V A
[bookmark: _GoBack]
Nobres Pares,
A presente indicação cujo fito é Indicar ao Governo do Estado através da Secretaria de Estado da Saúde a necessidade de alteração no montante de bolsas de colostomia a serem cedidas aos pacientes que delas necessitam para tratamento médico de 10 (dez) para 15 (quinze) bolsas de colostomia mensais.
Considerando que a troca da bolsa e da placa deve acontecer de acordo com as orientações do fabricante (geralmente, 03(três) dias). Entretanto, esse prazo é muito particular e você pode trocar a bolsa de acordo com a necessidade. Pode ser que a bolsa dure mais ou menos tempo, sendo assim a concessão de 10(dez) bolsas mensais se tornam insuficientes muitas das vezes para a maioria dos pacientes, podendo vir a causar sérios problemas ao usuário da mesma.

Imprescindível é, destacar que o direito universal à saúde é constitucionalmente garantido no Brasil, vejamos o que prevê a Constituição Federal:
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 
Ademais, considerando que as bolsas de colostomia podem ser utilizadas de maneira temporária ou permanente, de acordo com a situação de cada paciente e as recomendações dos profissionais de saúde para cada caso.
Aqui tratamos da bolsa de uso temporário que costuma ser indicado pelos médicos aos pacientes que estão realizando tratamento paliativo de tumores na região colorretal ou para aqueles que possuem obstrução no intestino e não podem realizar a cirurgia definitiva.

 Pelo exposto se faz urgente e necessário que haja aumento no número de bolsas de colostomia a serem concedidas pelo Governo do Estado, através da SESAU por ser medida de inteira justiça e preservação da saúde do paciente. Para tanto, pela importância do tema, peço apoio aos dos Nobres Pares, para encaminhamento da presente indicação.


Plenário das Deliberações, 28 de janeiro de 2022.





DEPUTADO CIRONE DEIRÓ
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondénia
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